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Prefeitura Municipal de Bagé
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RESPOSTA A IMPUGNAGAO
PREGAO ELETRONICO 0035/2024

Trata-se de IMPUGNACAO interposta pela empresa EXPERTISE SOLUGOES
FINANCEIRAS LTDA. (ONECARD), inscrita no CNPJ sob n° 07.044.304/0001-08, referente ao
Pregéo Eletronico 0035/2024 — Contratagdo de empresa especializada para o fornecimento de vale-
alimentac&o, um estimado de 4.000 (quatro mil) cartdes, para atender os servidores publicos do
municipio de Bagé, nos termos do Termo de Referéncia (Anexo |) do Edital.

1- ADMISSIBILIDADE

A presente representagdo é tempestiva, tendo sido protocolada dentro do prazo legal
estabelecido no Edital, cumprindo o requisito de admissibilidade para analise do mérito.

2 - DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

A impugnante solicita adequacgées no Edital publicado, especificamente quanto a previsao
de prazo de pagamento das faturas (clausula 12.5) e a possibilidade de contratacdo com desagio
ou taxas administrativas negativas.

A Onecard argumenta que a previséo de pagamento no prazo de até 30 dias corridos apés
o adimplemento, bem como a possibilidade de contratacéo com deséagio ou taxas negativas, violam
o disposto na Lei n® 14.442/2022 e no Decreto n° 10.854/2021. Segundo a impugnante, estas
normas vedam qualquer tipo de deséagio ou imposicéo de descontos sobre o valor contratado, e
exigem que os prazos de repasse ou pagamento n&o descaracterizem a natureza pré-paga dos
valores a serem disponibilizados aos trabalhadores, especialmente para contratos celebrados por
empresas e/ou entidades registradas no Programa de Alimentacéo do Trabalhador (PAT). A
impugnante alega que o descumprimento dessas vedacdes implicaria no cancelamento da inscricdo
da pessoa juridica beneficiaria do PAT, conforme o § 2° do artigo 175 do Decreto n° 10.854/2021.

Diante disso, a impugnante requer a retificacéo do Edital de Pregéo Eletrénico n° 0035/2024
€ anexos para que:

1. Os pagamentos das faturas sejam realizados previamente ao aporte dos recursos
nos cartées, vedando prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a
natureza pré-paga.

2. Seja expressamente vedada a apresentacdo de propostas com taxas negativas.

3. As demais clausulas do edital que contrariem as retificacbes solicitadas sejam
adequadas.

4. Seja concedido novo prazo para formulagéo das propostas e apresentacdo dos
documentos habilitatérios, com nova data de abertura do certame.

3 - ANALISE DO MERITO E FUNDAMENTAGAO LEGAL

Aanalise daimpugnacé&o deve considerar a legislacéo aplicavel e a jurisprudéncia pertinente,
especialmente no que tange a distingdo entre servidores publicos celetistas e estatutarios, e a
ades&o ou n&o da Administragdo Publica ao Programa de Alimentacéo do Trabalhador (PAT).
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Primeiramente, é fundamental esclarecer que a Lei n° 14.442/2022, que estabelece a
obrigatoriedade do modelo pré-pago e veda as taxas administrativas negativas no ambito do auxilio-
alimentagéo/refeicdo, tem sua aplicacéo restrita aos empregadores vinculados ao Programa de
Alimentacéo do Trabalhador (PAT) e, por conseguinte, aos trabalhadores celetistas.

No caso da Prefeitura Municipal de Bagé, a concessio do beneficio de vale-alimentacéo
destina-se primordialmente aos servidores publicos estatutarios. A Lei n° 14.442/2022 néo se
aplica automaticamente aos servidores estatutarios, cuja relagdo com a Administracdo Publica é
regida por legislagdo especifica de cada ente federativo, e nao pela Consolidagéo das Leis do
Trabalho (CLT). A adocdo do modelo pré-pago para servidores estatutarios dependeria de
regulamentacg&o propria da esfera municipal.

Conforme tem sido pacificado pelos Tribunais de Contas, a exemplo do Tribunal de Contas
do Estado do Parana (TCE-PR), através do Prejulgado n°® 34 (Acérdao n° 1053/2024 — Tribunal
Pleno):

O TCE-PR consolidou o entendimento de que a proibigdo estabelecida no artigo 3° incisos |
elll, da Lein® 14.442/2022, aplica-se apenas aos orgdos e entidades da administragédo publica
cujo quadro de pessoal seja formado por empregados publicos, submetidos ao regime
celetista. Portanto, para os demais entes da administragédo publica, que concedem o auxilio-
alimentagdo com base em previséo estatutaria, ndo se aplica a restrigdo disposta nesse artigo,
admitindo-se a taxa de administragdo negativa nas respectivas licitagbes para este objeto.
Portal Zénite+1Portal Zénite+1Portal Zénite+1Portal Zé&nite+1.

Este entendimento é corroborado por decisées de outros tribunais de contas, como o

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ), no Acérdao n° 100246/2023-PLENV:

Em acordédo, o TCE-RJ reforgou que a aplicabilidade da Lei n° 14.442/2022
nao se estende aos servidores estatutérios, uma vez que estes séo regidos
por legislagbes préoprias que definem seus beneficios e direitos.

Similarmente, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC) também
possui decisdes nesse sentido, como o Parecer MPC/1217/2023 (Processo @PAP 23/80039733),
que, ao analisar a matéria, sinaliza pela admissibilidade da taxa negativa em licitagdes que néo se
enquadram nas restricbes especificas da Lei do PAT.

Adicionalmente, a Prefeitura Municipal de Bagé nido se encontra credenciada ou
vinculada ao PAT. As exigéncias de contratos pré-pagos ou a vedacdo de taxas administrativas
negativas s&o condigbes especificas para os entes que aderiram voluntariamente ao programa. Nao
havendo essa ades&o, o Municipio n&o esta obrigado a seguir tais diretrizes restritivas.

No que tange a Lei n° 14.133/2021, esta norma no veda expressamente o modelo de
pagamento pos-faturamento para servigos continuos, desde que haja previsao editalicia clara e que
nao configure operagédo de crédito vedada. A Lei preza pela economicidade, eficiéncia e obtencao
da proposta mais vantajosa para a Administragdo Publica (Art. 11 da Lei 14.133/2021).

A clausula de pés-pagamento em contrato administrativo, desde que prevista no edital e no
contrato, ndo configura operagdo de crédito, ndo havendo incidéncia de juros ou encargos
financeiros, e ndo infringe a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), desde que respeitados os limites
e condicbes legais.
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Portanto, o modelo contratual adotado pelo Municipio de Bageé, ao prever liquidagdo no prazo
de até 30 dias corridos apds o adimplemento, esta em consonancia com os principios da legalidade,
da economicidade do servigo publico e da responsabilidade fiscal. A possibilidade de taxas
negativas, nesse contexto, representa uma vantagem econémica para a Administragao Publica, ndo

havendo vedacgao legal para tanto, considerando o regime juridico dos servidores beneficiados e a
néo adeséo ao PAT.

4- CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando que a Prefeitura Municipal de Bagé nao estéa vinculada ao
Programa de Alimentac&o do Trabalhador (PAT) e que os beneficiarios séo servidores estatutarios,
0 Municipio ndo se submete as restricoes impostas pela Lei n® 14.442/2022. Dessa forma, é
plenamente possivel a contratacdo de empresa gestora de vale-alimentagdo com clausula de
pagamento pés-faturamento e a aceitagéo de propostas com taxa administrativa negativa, desde
que respeitados os principios da legalidade, da economicidade e da responsabilidade fiscal.

Né&o se verifica qualquer ilegalidade ou restricéo a competitividade no modelo de contratagéo
adotado pelo Municipio de Bagé, o qual busca a proposta mais vantajosa para a Administracdo

Publica, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021 e a jurisprudéncia consolidada dos Tribunais
de Contas.

Sendo assim, ndo cabe a possibilidade de prorrogacéo do prazo para formulagéo de novas
propostas e apresentagéo dos documentos habilitatorios.

Assim, acolho a impugnag&o unicamente para fins de analise, negando-lhe provimento, por
nao se verificar qualquer ilegalidade no modelo de contratagéo adotado pelo Municipio.

Bagé, 3de julho de 2025.
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